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MEDICAMENTOS 
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MEDICAMENTOS 
HOMEOPÁTICOS 
PARA USO HUMANO

A

A

A

CÓDIGO DESCRIÇÃO
ATUALIZAÇÃO

CMVSVIGILÂNCIA EM SAÚDE
CNAE FISCAL

08 INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS

ATIVIDADES RELACIONADAS A 
PRODUTOS DE INTERESSE DA SAÚDE
Subgrupo A – Fabril

GRUPO I

Compreende:
A fabricação de:
•	 Gases industriais ou médicos, líquidos ou comprimidos para 

fim	terapêutico	ou	para	esterilização	de	produtos:	gases	
elementares	(oxigênio,	nitrogênio,	hidrogênio);

•	 Óxido de etileno.
Notas:
1. O óxido de etileno é um saneante domissanitário sujeito ao 

registro	e,	o	estabelecimento	fabricante,	assim	como	o	presta-
dor	de	serviço	que	utiliza	este	produto,	está	sujeito	a	autoriza-
ção	de	funcionamento	junto	ao	órgão	federal	competente;

2. Os	gases	com	finalidade	terapêutica	são	considerados	
medicamentos	sujeitos	ao	registro	e,	o	estabelecimento	fa-
bricante	está	sujeito	a	autorização	de	funcionamento	junto	
ao	órgão	federal	competente.

Compreende:
A fabricação de:
•	 Especialidades	farmacêuticas	alopáticas	compreendidas	nas	

classes	terapêuticas.
•	 Medicamentos	de	controle	especial	(ver	nota	1);
•	 Soros	e	vacinas;
•	 Derivados	do	sangue;
•	 Medicamentos	opoterápicos;
•	 Soluções	parenterais	de	grande	volume	(SPGV);
•	 Soluções	parenterais	de	pequeno	volume	(SPPV);
•	 Medicamentos	oftálmicos;
•	 Produtos	e	preparações	com	propriedades	anti-sépticas,	bac-

tericidas	ou	germicidas,	com	fins	terapêuticos	ou	profiláticos;
•	 Curativos,	bandagens,	algodão	em	rama,	gazes,	hastes	com	

extremidades	envoltas	em	algodão,	etc,	impregnados	com	
qualquer substância. 

Não Compreende:
A fabricação de medicamentos:
•	 Homeopáticos	para	uso	humano (2121-1/02);
•	 Fitoterápicos	para	uso	humano	(2121-1/03);
•	 Farmacopeicos	ou	oficinais,	tais	como:	água	oxigenada,	

tintura de iodo, etc (2123-8/00).
Não Compete:
Centrais	de	manipulação	de	produtos	farmacêuticos	(ver	nota	2).
Notas:
1. A fabricação de produtos de controle especial está sujeita a Auto-

rização	Especial	de	Funcionamento,	conforme	legislação	vigente;
2. As	centrais	de	manipulação	de	produtos	farmacêuticos	não	

estão	previstas;
3. Para	empresas	fabricantes	de	diferentes	tipos	de	medica-

mentos	(alopáticos,	fitoterápicos,	homeopáticos	ou	prepa-
rações	farmacêuticas),	adotar	o	código	CNAE	correspon-
dente à atividade fabril principal.

Compreende:
A	fabricação	de	especialidades	farmacêuticas	homeopáticas	para	
uso	humano.
Não Compreende:
A fabricação de medicamentos:
•	 Alopáticos	para	uso	humano	(2121-1/01);
•	 Fitoterápicos	para	uso	humano	(2121-1/03).
Não Compete:
Centrais	de	manipulação	de	produtos	farmacêuticos	(ver	nota	1).
Notas:
1. As	centrais	de	manipulação	de	produtos	farmacêuticos	não	

estão	previstas;			
2. A fabricação de produtos de controle especial está sujeita a 

autorização	especial;
3. Para	empresas	fabricantes	de	diferentes	tipos	de	medicamentos	(alo-

páticos,	fitoterápicos,	homeopáticos	ou	preparações	farmacêuticas),	
adotar	o	código	CNAE	correspondente	à	atividade	fabril	principal.
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Compreende:
A	fabricação	de	medicamentos	fitoterápicos	para	uso	humano.
Não Compreende:
A fabricação de medicamentos:
•	 Alopáticos	para	uso	humano	(2121-1/01);
•	 Homeopáticos	para	uso	humano	(2121-1/02).
Não Compete:
Centrais	de	manipulação	de	produtos	farmacêuticos	(ver	nota	1).
Notas:
1. As	centrais	de	manipulação	de	produtos	farmacêuticos	não	

estão	previstas;
2. Para	empresas	fabricantes	de	diferentes	tipos	de	medica-

mentos	(alopáticos,	fitoterápicos,	homeopáticos	ou	prepara-
ções	farmacêuticas),	adotar	o	código	CNAE	correspondente	
à atividade fabril principal.

Compreende:
A fabricação de:
Medicamentos	farmacopeicos	ou	oficinais,	tais	como:	água	oxigena-
da	10V,	tintura	de	iodo,	etc.
Não Compreende:
A fabricação de medicamentos:
•	 Alopáticos	para	uso	humano	(2121-1/01);
•	 Homeopáticos	para	uso	humano	(2121-1/02);
•	 Fitoterápicos	para	uso	humano (2121-1/03);
•	 Produtos	e	preparações	com	propriedades	anti-sépticas,	bac-

tericidas	ou	germicidas,	com	fins	terapêuticos	ou	profiláticos	
(2121-1/01);

•	 Curativos,	bandagens,	algodão	em	rama,	gazes,	hastes	com	
extremidades	envoltas	em	algodão,	etc,	impregnados	com	
qualquer substância (2121-1/01);

•	 A	fabricação	de	kits	e	preparações	para	diagnósticos	médi-
cos (3250-7/05).

Não Compete:
Centrais	de	manipulação	de	produtos	farmacêuticos	(ver	nota	2).
Notas:
1. Este	CNAE	aplica-se	exclusivamente	a	empresas	fabricantes	

de	medicamentos	oficiais	e/ou	farmacopeicos,	conforme	
acima	descrito;

2. As	centrais	de	manipulação	de	produtos	farmacêuticos	não	
estão	previstas;

3. A fabricação de produtos de controle especial está sujeita a 
autorização	especial;

4. Para	empresas	fabricantes	de	diferentes	tipos	de	medica-
mentos	(alopáticos,	fitoterápicos,	homeopáticos	ou	prepara-
ções	farmacêuticas),	adotar	o	código	CNAE	correspondente	
à atividade fabril principal.

2121-1/03

2123-8/00

FABRICAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS 
FITOTERÁPICOS
PARA USO HUMANO

FABRICAÇÃO DE 
PREPARAÇÕES 
FARMACÊUTICAS


